
ATIVIDADE: 2107 - Manutenção da Secretaria
Natureza da Despesa:
3.1.90.04.00 - Contratação por Determinado R$  30.000,00
3.1.90.11.00 - Venc. e Vantagens Fixas – Pessoal Civil R$  65.000,00
3.3.90.14.00 – Diárias R$  2.000,00
3.3.90.30.00 – Material de Consumo R$  3.000,00
3.3.90.36.00 – Outros Serviços de Terceiro – Pessoa Física R$  5.000,00
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiro – Pessoa Jurídica R$  7.000,00
TOTAL R$  112.000,00

Art.  2º  -  A  Cobertura do Crédito  Especial  a  que se refere o  artigo
anterior se fará através da anulação parcial  de valor constante nas
dotações abaixo:
ÓRGÃO: 02 09 00 FUNDO MUNICIPAL DE ASSITÊNCIA SOCIAL
FUNÇÃO: 08 – ASSISTÊNCIA SOCIAL
SUBFUNÇÃO: 244 – ASSITENCIA COMUNITÁRIA
PROGRAMA: 0095  - AÇOES DE COMBATE A PANDEMIA
ATIVIDADE: 2101  – AÇOES D ECOMBATE AO COVID
Natureza da Despesa:
3.1.90.04.00 - Contratação por Determinado R$  35.400,00
3.3.90.14.00 – Diárias R$  2.300,00
3.3.90.30.00 – Material de Consumo   R$  38.500,00
3.3.90.32.00 – Material distribuição gratuita R$  38.500,00
3.3.90.36.00 – Outros Serviços de Terceiro – Pessoa Física R$  36.300,00
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiro – Pessoa Jurídica R$  33.000,00
4.4.90.52.00 – Material Permanente R$  36.000,00
TOTAL R$  220.000,00
 
 
 
 
99 RESERVA DE CONTIGÊNCIA
99 99  RESERVA DE CONTINGÊNCIA
99 99 00  RESERVA DE CONTINGÊNCIA
99  RESERVA DE CONTINGÊNCIA
99 999  RESERVA DE CONTINGÊNCIA
99 999 9999  RESERVA DE CONTINGÊNCIA
99 999 9999 9999 0000  RESERVA DE CONTINGÊNCIA
9.9.99.99.00  RESERVA DE CONTINGÊNCIA TOTAL R$   126.000,00
 

 

Art.  3º  -  Fica  incluso  o  presente  crédito  adicional  especial  na  Lei
Municipal nº 512/2024, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias
para o exercício de 2025, na Lei Municipal nº 471/2021, que dispõe
sobre o Plano Plurianual do Município e na Lei Municipal nº 514/2024,
que estima a receita e fixa a despesa para o exercício de 2025.
Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
LUIZ HENRIQUE ALVES GUERRA
PREFEITO MUNICIPAL
 

Publicado por: JANE MARY FONSECA MARTINS
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 13/2025
No uso da atribuição conferida pelo art. 71, inciso IV, da Lei Federal nº
14.133/2021, adjudico e homologo o resultado do  Pregão Eletrônico n°
13/2025,  referente  ao  registro  de  preços  para  futura  e  eventual
aquisição de medicamentos psicotrópicos (controlados) para atender as
demandas  da  rede  municipal  de  saúde,  objeto  do  Processo
Administrativo  n°  005/2025-SEMUS  em  favor  das  licitantes  abaixo,
vencedoras do certame, por ter  atendido plenamente os termos do
edital e, de acordo com o critério de julgamento de menor preço por
item, a que apresentou a melhor proposta:
- D Farias e Cia Ltda. (CNPJ nº44.369.725/0001-27). Item: 1, 2, 3,
4, 5, 10, 12, 15, 16, 17, 18, 19, 24, 25, 26, 27, 35, 36, 37, 39, 41, 44,
45, 46, 47, 48, 49, 50, 52, 54, 55, 56, 58, 59, 61, 62, 63, 64, 66, 67, 68,
69, 73, 74 e 75. Valor: R$ 332.839,10;
- Grand Medical Ltda. (CNPJ n° 52.403.549/0001-20). Item: 9, 11,
13, 14, 20, 31, 38, 40, 42, 43, 57, 60, 65 e 78. Valor: R$ 61.474,00;
-  Rosafarm  Distribuidora  de  Medicamentos  Ltda.  (CNPJ
37.676.047.0001-80). Item: 21, 22, 29, 30, 34, 53, 70, 71, 72 e 76.
Valor: R$ 53.366,00;
- SP Hospitalar Ltda. (CNPJ:47.319.305/0002-05).  Item: 6, 7, 8,
28, 32, 33, 51 e 77. Valor: R$ 37.470,00;
- Item 23 (fracassado). 
Penalva/MA,  03  de  abri l  de  2025.  Jeanderson  Teixeira  de
Oliveira/Secretário  Municipal  de  Saúde.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO Nº 149/2025 – PROCESSO ADMINISTRATIVO
Nº 0000000212/2025 PARTES: Prefeitura Municipal de Pio XII/MA e a
empresa  PROJJETE  SERVIÇOS  E  ENGENHARIA  LTDA  -  CNPJ
14.342.939/0001-26. OBJETO: Contratação de empresa de engenharia
especializada  para  execução  dos  serviços  topográficos  para
atendimento  das  demandas  do  município  de  Pio  XII/MA.  VIGENCIA:
26/03/2025  a  31/12/2025.  VALOR  DO  CONTRATO:  R$  116.585,50
(dezesseis  mil,  quinhentos  e  oitenta  e  cinco  reais  e  cinquenta
centavos). MODALIDADE: Dispensa de Licitação, com FUNDAMENTAÇÃO
LEGAL:  Art.  75,  inciso  I  da  Lei  14.133/21.  RECURSOS:  Próprios.  Pio
XII/MA, 24 de março de 2025. Cícero Alves Pereira Arraiz - Secretário
Municipal de Administração.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE VARGAS

PORTARIA/SEMED Nº 100/2025 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2025

A Secretária Municipal de Educação de Presidente Vargas, Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1° - DESIGNAR o servidor efetivo JOSE RIBAMAR DO REIS PENHA,
inscrito no CPF: 823.865.443-20, para a função de Diretor Escolar, na
EMEBQ Iscolate Aguiar.
Art. 2° - Esta portaria entra vigor nesta data, revogadas as disposições
em contrário.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Presidente  Vargas,  Estado  do  Maranhão,  aos  26  dias  do  mês  de
fevereiro do ano de 2025.
Israelma de Maria Uchôa Mendes Castro
Secretária Municipal de Educação
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PORTARIA/SEMED Nº 145/2025 DE 17 DE MARÇO DE 2025

A Secretária Municipal de Educação de Presidente Vargas, Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o Edital
001/2025,
RESOLVE:
Art.  1°  -  NOMEAR a  Sr.ª  IONETE  MARIA  MENDONÇA DOS SANTOS,
inscrita no CPF: 002.654.833-01, para o cargo de Diretor Escolar, na
EMEF Bruno Mendonça Nicácio.
Art. 2° - Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 03 de março de
2025, revogadas as disposições em contrário.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Presidente Vargas, Estado do Maranhão, aos 17 dias do mês de março
do ano de 2025.
Israelma de Maria Uchôa Mendes Castro
Secretária Municipal de Educação
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